
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

R E Q U E R  I N F O R M A Ç Õ E S  D O S
CONTATOS DE TODS AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta
Casa de Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o
presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da
Lei Orgânica Municipal, peço que o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15
(quinze) dias,  envie as informações sobre as unidades escolares da Rede Municipal de
Ensino  de  Cuiabá.  O  objetivo  é  obter  dados  atualizados  que  possibilitem um melhor
acompanhamento e diálogo entre a gestão pública e as instituições de ensino. 
Dessa forma, solicito o envio das seguintes informações referentes a todas as escolas da rede
municipal: 

Contato oficial da unidade escolar (telefone, e-mail institucional, endereço completo); 
Nome e contato do Diretor da unidade (telefone institucional e e-mail); 
Nome e contato do Coordenador da unidade (telefone institucional e e-mail). 

Solicito  que  essas  informações  sejam  enviadas  de  forma  detalhada  e  atualizada,
preferencialmente em formato digital, para melhor organização e análise dos dados. 

JUSTIFICATIVA 
  
Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá
com previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador.  
  
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura
Municipal de Cuiabá as informações supramencionadas.  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de fevereiro de 2025.
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Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador
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